
Agravo em recurso especial se transforma em principal
ferramenta de acesso ao STJ

Dados processuais consolidados de 2025 indicam que o agravo em recurso especial (AREsp) ganhou relevância como
meio de acesso ao Superior Tribunal de Justiça.

A corte registrou 330.813 decisões em AREsp, quatro vezes mais do que
decidiu em recurso especial (75.514).

O AREsp é o recurso cabível contra a decisão do tribunal de apelação
que não admite o recurso especial ao STJ. E ele tem sido cada vez mais
usado.

No ano passado, a distribuição de AREsps aumentou 10,5%: foram
316.153 deles, número que representa 67,1% de todos os processos que
chegaram ao STJ. A corte recebeu 29.472 AREsps a mais do que em
2024.

Paralelamente, o número de recursos especiais admitidos pelas cortes de
apelação caiu 19% em 2025: foram 53.751 (10,5% dos recebidos pelo
STJ) — 12.933 a menos do que no ano anterior.

Com isso, o AREsp é a classe processual mais representativa no acervo
do STJ neste início de 2026, com 208.922 processos (60% do total),
quase o triplo dos REsps em tramitação (73.101, ou 21% do total)

Taxa de sucesso no STJ

Processo
principal

Não conhecendo Concedendo Negando Outros Total

Número % Número % Número % Número % Número

AREsp 251.796 76,1% 11.670 3,5% 51.851 15,7% 15.492 4,7% 330.813

REsp 22.429 29,7% 21.102 27,9% 22.734 30,1% 9.248 12,2% 75.514

Primeira filtragem

Os dados indicam que a admissibilidade recursal nos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais tem sido mais
criteriosa, inclusive por incentivo do próprio STJ.

Em 2025, a corte instituiu o Fórum Nacional de Vice-Presidentes dos Tribunais para aperfeiçoar a admissibilidade de
recursos. Desse encontro resultou a criação de um manual para padronizar essa análise.

O trâmite dos agravos, por sua vez, é profundamente influenciado pela atuação da Presidência do STJ, que faz uma
primeira filtragem para avaliar a admissibilidade desses recursos, inclusive com ajuda de inteligência artificial.

O resultado é que 76,1% dos AREsps sequer ultrapassaram a barreira do conhecimento em 2025, totalizando 251.796
casos. Outros 15,7% (51.851 processos) tiveram agravo negado nos gabinetes e colegiados. A taxa de provimento é
mínima: 3,5%, ou 11.670 AREsps.

Para advogados ouvidos pela revista eletrônica Consultor Jurídico, esse cenário realmente aumenta a relevância do
AREsp para a advocacia, que por sua vez precisa dar um tratamento melhor às petições.

Rebeca Drummond de Andrade, sócia do escritório Tourinho Leal Drummond de Andrade Advocacia, avalia a
necessidade de mais atenção a questões procedimentais para compreender a jurisprudência defensiva do STJ e o uso da
inteligência artificial.
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Em 2025, 67,1% das ações que chegaram ao Superior

Tribunal de Justiça deram origem a agravos em recurso
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Em sua análise, o AREsp deve focar na impugnação específica dos pontos que levaram à inadmissão do recurso especial
na origem. Em resumo, mostrar por que é preciso rever a decisão de admissibilidade, sem se preocupar com o mérito.

“A advocacia precisa estar muito atenta e bem preparada na formulação da petição do AREsp. Fazer menos páginas exige
mais concisão, de forma resumida e pragmática. Dá até mais trabalho, mas é o que a prática estimula. E, para ter acesso ao
STJ, é preciso cada vez mais essa concepção.”

REsp reiterado

Segundo o criminalista David Metzker, o AREsp ganhou centralidade não por virtude própria, mas por exclusão: com o
aumento do rigor na admissibilidade nos tribunais de apelação, o indeferimento na origem tornou-se a regra, não a
exceção.

Isso é ainda mais sensível nos processos criminais, pois boa parte das teses envolve matéria de Direito federal
infraconstitucional com forte carga fática, o que frequentemente leva à aplicação automática das Súmulas 7 e 83 do STJ.

“Os dados de 2025 indicam, sim, um problema estrutural de compreensão do AREsp, sobretudo na advocacia criminal. O
erro mais comum é tratar o AREsp como um REsp reiterado. Na prática, muitos recursos reproduzem integralmente a
fundamentação do especial, mas deixam de enfrentar, de forma direta e analítica, os fundamentos da decisão de
inadmissibilidade.”

Metzker reforça a importância de demonstrar, ponto a ponto, por que a decisão que barrou o REsp está equivocada. Ele
aponta esse aspecto como suficiente para ultrapassar a filtragem automática feita pela Presidência do STJ.

“A taxa elevada de não conhecimento, portanto, não indica inutilidade do AREsp. Indica uso inadequado. Um AREsp
tecnicamente bem construído, com foco exclusivo na admissibilidade, continua sendo efetivamente apreciado pelo STJ. O
desafio atual da advocacia criminal não é decidir se deve usar o AREsp, mas aprender a usá-lo corretamente.”

Clique aqui para ler o manual para análise de recurso especial
Clique aqui para ler o relatório estatístico de 2025 do STJ

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-fev-03/agravo-em-recurso-especial-vira-principal-arena-de-acesso-ao-stj/
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